
Relatório de Atividades

Página 1 – Avaliação da Unidade Concedente (Empresa, Órgão Contratante)

ESCREVA AQUI SEU NOME COMPLETO SEM ABREVIAR

ESCREVA AQUI O NOME DO LOCAL ONDE O ESTÁGIO É REALIZADO

ESCREVA AQUI O NOME DO SUPERVISOR (VER O NOME NO TERMO DE 
COMPROMISSO)

Preencha no último relatório com o total de horas 
estagiadas durante todo período de estágio, caso o 
estágio seja o obrigatório ou parte do estágio seja o 

obrigatório.

Escreva aqui o número de sua matrícula no 
Ifes. Ela começa sempre com o ano e 

semestre do ingresso no Ifes (Ex.: 20221...).

Escreva o nome do novo supervisor, 
caso tenha marcado que houve 

substituição.

Marque se o supervisor no estágio for diferente do que foi 
informado no Termo de Compromisso (contrato do estágio)

Caso seja o último relatório marque 
“sim”. 

No(s) relatório(s) semestral(is) marque 
“não”.

Preencha sempre com a data de 
início do estágio (a mesma que 

consta no Termo de Compromisso). 
Mesmo nos relatórios semestrais a 

data será sempre a do início do 
estágio.

Preencha sempre com a data final do 
estágio (caso tenha Aditivo de 

prorrogação preencha com a data final 
da prorrogação do estágio).

Preencha no último relatório com o total de horas 
estagiadas durante todo período de estágio, caso o 

estágio seja o não obrigatório ou parte do estágio seja 
o não obrigatório.



O supervisor deverá preencher 
estes campos.



O(a) supervisor(a) deverá assinar após o 
preenchimento dos demais campos.

A assinatura será por token, portal de 
assinaturas ou pelo gov.br

Caso a assinatura seja manual deverá 
ser registrado o carimbo de 

identificação de quem está assinando.

O(a) responsável pelo RH ou o(a) 
responsável da empresa/órgão deverá 

assinar após o preenchimento dos 
demais campos e assinatura do(a) 

supervisor(a).

A assinatura será por token, portal de 
assinaturas ou pelo gov.br

Caso a assinatura seja manual deverá 
ser registrado o carimbo de CNPJ da 

empresa/órgão.

O(a) professor(a) orientador(a) deverá 
assinar após o preenchimento dos 

demais campos, da assinatura do(a) 
supervisor(a) e da assinatura do(a) 

responspável pelo RH ou reponsável 
pela empresa.

A assinatura será por token, gov.br ou 
pelo sipac.

Não poderá ser assinado pelo(a) 
professor(a) orientador(a) de forma 

manual.



Página 2 – Avaliação do(a) estagiário(a)

ESCREVA AQUI SEU NOME COMPLETO SEM ABREVIAR

Escreva aqui o número de sua matrícula no 
Ifes. Ela começa sempre com o ano e 

semestre do ingresso no Ifes (Ex.: 20221...).

ESCREVA AQUI O NOME DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A) (CASO NÃO 
LEMBRE VERIFIQUE NO EMAIL DE AUTORIZAÇÃO DO ESTÁGIO)

Marque “SIM” se o(a) professor(a) orientador(a) for diferente 
do que o informado pelo(a) coordenador(a) de curso no e-mail 

de aprovação do estágio. Se  marcar “SIM” informe o nome 
do(a) novo(a) professor(a) orientador(a) no próximo campo.

ESCREVA AQUI O NOME DO(A) NOVO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A)



Campos para preenchimento 
do(a) estagiário(a)



→ Se tiver qualquer dúvida no preenchimento deste relatório, procure o Setor de Estágio (estagio.vi@ifes.edu.br).
→ Preenchimento deste relatório de preferência digitado, sem rasuras manuais ou digitais, de forma legível, com assinatura eletrônica.
→ Não altere, gere arquivo de impressão ou imprima documento(s) com assinatura(s) digital(is), pois inutiliza a(s) assinatura(s) automaticamente. 
→ Após assinado, digital ou não, o documento não poderá ser alterado/editado. Caso seja necessária alguma alteração o documento deverá ser  
refeito e assinado novamente por todos. Não serão aceitos documentos com erros ou rasuras, nem mesmo rasuras digitais.
→ As datas de início e término do estágio serão sempre, em todos os relatórios, a data inicial e final do estágio. Não informe período semestral.

Para preenchimento do(a) professor(a) 
orientador(a).

Após preenchido o(a) estagiário(a) 
deverá assinar neste campo.

A assinatura será por token, portal de 
assinaturas ou pelo gov.br.

O(a) professor(a) orientador(a) deverá 
assinar após o preenchimento dos 
demais campos e assinatura do(a) 

estagiário(a)

A assinatura será por token, gov.br ou 
pelo sipac.

Não poderá ser assinado pelo(a) 
professor(a) orientador(a) de forma 

manual.


